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O parágrafo 4º do artigo 11 do PL n.º 3.582/2004 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 .................................................................................................................

§ 4° Percentual de bolsas igual ao percentual de negros, pardos e indígenas na população da
unidade da Federação em que está instalada a instituição, segundo o último censo do IBGE, deve
ser destinado às políticas afirmativas de acesso de negros e indígenas ao ensino superior.”

JUSTIFICATIVA
A palavra “pretos” para indicar a raça negra tem cunho discriminatório e deve ser substituída pela
palavra “negros”.
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